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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.315, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” ao Ilustríssi-
mo Senhor Dr. LUCAS GANDOLFE. 
PDL Nº 147/2024, do Edil Cícero João da Silva
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” ao Ilustríssimo 
Senhor Dr. LUCAS GANDOLFE, por dedicar sua vida aos estudos, transformando as pessoas 
por intermédio do conhecimento, detendo um legado de sabedoria, cidadania e idealismo. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e  Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data su-
pra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.316, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” à Ilustríssima 
Senhora GLÁUCIA TEIXEIRA CHAVES.   
PDL Nº 148/2024, do Edil Cícero João da Silva
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” à Ilustríssima 
Senhora GLÁUCIA TEIXEIRA CHAVES, por dedicar sua vida aos estudos, transformando as pes-
soas por intermédio do conhecimento. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.317, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha “Ana Abelha” Mulher Empreendedora, à Ilustríssima 
Senhora Georgia Prado Huran.
PDL Nº 149/2024, do Edil Cícero João da Silva
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Ana Abelha” Mulher Empreendedora, à Ilustríssima Senho-
ra Georgia Prado Huran, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.318, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Mateus 
Rosa Tognella, e dá outras providências. 
PDL Nº 150/2024, do Edil Cícero João da Silva
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor MATEUS ROSA 
TOGNELLA, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.319, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” 
(Campineiro) à Laryssa Carvalho Galdino de Lima e dá outras providências. 
PDL Nº 151/2024, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Cam-
pineiro) à Laryssa Carvalho Galdino de Lima, pelos relevantes serviços na área do esporte 
prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.320, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” ao Ilustrís-
simo Senhor Tarso de Souza e dá outras providências. 
PDL Nº 139/2024, do Edil Rodrigo Piveta Berno
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” ao Ilustríssimo 
Senhor Tarso de Souza, pelos relevantes serviços na área cultural prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.321, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão da Comenda de Mérito em Educação ao Ilustríssimo Senhor “Paulo 
Antônio de Sousa Marquêz” e dá outras providências.  
PDL Nº 152/2024, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta: 
Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito em Educação ao Ilustríssimo Senhor “Paulo An-
tônio de Sousa Marquêz”, por dedicar a vida ao magistério, prestando relevantes serviços à 
população de Sorocaba com um grande legado de luta e compromisso com a educação. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.322, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “EDSON 
RODRIGO DE ANDRADE LOVATI”. 
 PDL Nº 153/2024, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “EDSON RODRI-
GO DE ANDRADE LOVATI”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de dezembro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Jurídica e Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Jurídica e LegislativaAutenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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